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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N5 10.127, DE 28 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n 9 2 0 / 2 0 2 1 - P ro j e to de Lei n - 2 2 / 2 0 2 1 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, até o l imite de R$ 
5.406.468,26 (cinco milhões, quatrocentos e 
seis mil, quatrocentos e sessenta e oi to reais 
e vinte e seis centavos), para atender as 
despesas com a Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, c o m 
f u n d a m e n t o no inciso IV, p r ime i ra par te , do " c a p u t " do art . 112, da Lei Orgânica do Mun i c íp i o 
de Araraquara , de acordo com o que ap rovou a Câmara Mun i c i pa l e m sessão o rd inár ia de 26 

de j ane i ro de 2021, p romu lga a segu in te lei; 

Ar t . 1 - Fica o Poder Execut ivo au to r i zado a abr i r u m c réd i to ad ic ional 
sup lemen ta r , até o l im i te de R$ 5 .406.458,26 (cinco mi lhões, q u a t r o c e n t o s e seis mi l , 
qua t rocen tos e sessenta e o i t o reais e v in te e seis centavos) , para a tende r as despesas com a 
Secretar ia Mun ic ipa l de Saúde, c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 .09 .01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10 .301 A tenção Básica 

10.301.0079 Saúde mais pe r to de você: a m p l i a n d o acesso e 
qua l idade na A tenção Pr imár ia à Saúde 

10.301.0079.2 Pro je to 

10 .301.0079.2 .174 M a n u t e n ç ã o das A t i v idades /Ações /Serv iços de 

A tenção Pr imár ia e m Saúde - APS 

R$ 38.283,62 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Ma te r i a l de Consumo R$ 36.400,00 

3.3.90.39 Out ros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica R$ 1.883,62 

FONTE DE RECURSO 05 - T r a n s f e r ê n c i a s de Recursos Federais - V incu lados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúd^"^ 

10.302 Ater / ção Bási \a 

10.302.0079 Saú 
qua 

ae mais pe r t o de você: a m p l i a n d o acesso e 
idade na A tenção Pr imár ia à Saúde J 

10.302.0080.2 Proj eto 1 
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10.302.0080.2.177 Manutenção e desenvolvimento das Unidades de| RS |5.368.184,64

Saúde da Atenção Especializada
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS |4.108.494,03
3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS| 1.259.690,61
FONTE DE RECURSO | 05 — Transferências de Recursos Federais - Vinculados

    
    

 
  

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
orçamentáriosprovenientesde:

| — superávit financeiro no valor de R$ 38.283,62 (trinta e oito mil, duzentos e

oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), conforme disposto no inciso | do 8 1º e no &

3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de:

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.396, de 11 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais);

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.485, de 17 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 1.883,62 (um mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos);

Il — excesso de arrecadação no valor de R$ 5.368.184,64 (cinco milhões,
trezentos e sessenta e oito mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
conforme disposto no inciso Il do 8 1º e no $ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964,
decorrente de:

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.765, de 23 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais);

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.822, de 29 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 259.690,61 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e

um centavos); e

c) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 3.849, de 29 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 2.808.494,03 (dois milhões, oitocentos e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais
e três centavos).  

  
Art. 3º Fica incluso o prÊsente crádito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 2017 (Plano Plurjanual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei h£ 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual—LOA). ANE

ES
A,

4 ANT. . VA
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        Art. 4º Esta lei entra em igor na data de sua publicação.  



 

 
 



             PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de janeiro de 2021.

EDINHO SILVA

Prefeit nicipal. 4 
 

cfr E
Secretária Múnicipal de Governo, PI enreçtos e Finanças

/
Publicada na Coordenadoria ecutiya de Justiça e Relações Institucionaisna data supra.

   SN aura Y una?
MARINARIBEIRODA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. ('rap”).
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Publicadono Jornal local “Folha da Cidade”, de Sábado, 30/janciro/21 - Ano XXXIX — Nº 10552.
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